
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CREDE 07 - CANINDÉ 

ESCOLA INDIGENA EXPEDITO OLIVEIRA ROCHA 

ANEXO 

CRONOGRAMA, LOCAL DE ENTREGA E QUANTITATIVOS 

O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, de acordo com cada Ordem de Compra. 

Endereço: Aldeia Gameleira (14km do centro de Canindé/CE), Zona Rural de Canindé/CE CEP 62.700-000. 

Nº ITEM ESPECIFICAÇÕES 

UNID. QTDE ENTREGA

PERIODICIDADE 
FORNECIMENTO ESTIMADA 1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª 7ª 8ª 

1 

51721 - GAS, LIQUEFEITO DE PETROLEO- 
GLP, COMPOSICAO BASICA PROPANO E 
BUTANO, GAS DE COZINHA, BOTIJAO 13.0 
QUILOGRAMAS - Obs: 

BOTIJAO 13.0 
QUILOGRAMAS 

74 10 10 10 10 10 10 10 04  MENSAL 

Obs.: Poderá ser alterado conforme necessidade da administração, mediante informação prévia. 

Entregas sob total responsabilidade da contratada. 

Aldeia Gameleira – SN – Zona Rural/ Canindé-CE 
E-mail: gameleira@escola.ce.gov.br Fone: 85 989565352

CNPJ: 07.954.514/0116-74 
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